
AO MINISTÉRIO PÚELICO DO ESTADO OE SÃO PAULO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LOUVEIRA
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irregularidades e riscos na tentativa de terceirização/os
?

u
da unidade EMEB Pequenos Brilhanteg

O SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS ATIVOS E INATI.
VOS DA ADMINISTNNÇÃO PUBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO
DE LOUVEIRA, entidade sindical de 1o grau do sistema federativo sindical, ins-
crito no CNPJ sob no. 11.575.433/0001-91, sediada nesta cidade de Louveira,
Avenida Ricieri Chiqueto, no 116, sala 25, bairro Santo Antônio, neste ato repre-
sentada por seu presídente Eli Bueno Rodrigues, vem respeitosamente, perante
Vossa Excelência, RESENTAR EN DO MI.
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CUJO TA DE
íOS) PARA GERENCIAR. OPERACIONALIZAR E EXECUTAR AC ES E SER.
VICOS EDUCACIONAIS NA UN EMEB PEQUENOS BRILHANTES. em
clara desobediência à Constítuição Federal

1. REPRESENTAçÃO - AOS FATOS

Solicitamos a intervenção imediata do Ministério Público diante da publi-
caçâo do GHAMAMENTO PÚBLICO No 003/2025, expedido pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação de Louveira, cujo objeto e a qualificação e posterior contra-
tação de uma Organização Social (OS) para gerenciar, operacionalizar e execu-
tar açÕes e serviços educacionais na unidade EMEB Pequenos Brilhantes , êS-
trutura pública já consolidada, e hoje operada integralmente por Servidores efe-
tivos do Município A UNIDADE MUNTCIPAL É UMA ESCOLA DE ENSINO IN.
FANTIL. QUE AMPARA CRIANÇAS DE 2 A 5 ANOS. E RECEBE RECURSOS

DO ASSIM AL.
RIA PARA CONTRATA

Sindicato dos Trabalhadores Munícipais
Atinos e lnatirns da Administração públi,câ
Direta e lndircta do Município de louveira

cH Pf : II.575.433IOOOI -9I
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§ndicam dos Trabalhadores Municipais

e lnatirms da Adminlstração pública
Díreta e lndireta do Município de Lcuveira

Cil PJ: II.575.433IOOOI -9I

Conforme publicação oficial do Diário Oficiatde 28 de novembro de 2OZS,
página 180, o chamamento prevê o atendimento de aproximadamente 600 cri-
anças de2 a 5 anos e 11 meses, abrangendo toda a primeira etapa da educação
básica no município.
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Número/Ano: Ool/2o25
Modâlrdadê: Chàhemêntc Publico
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Tal iniciativa, além de abrir caminho para terceirização completa da edu-
cação infantil, representa risco concreto ao patrimônio público, aos direitos fun-
cionais dos Servidores e à qualidade dos serviços prestados à população
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2. FUNDAMENTOS E MOTTVAÇOES DA REPRESENTAçÃO

2.í. Afetação direta dos Servidores Efetivos da Educação

A terceirização de uma unidade pública escolar por meio de OS

Esvazia funções desempenhadas por servidores concursados, violando
princípios constitucionais da valorização do servidor púbtico (CF, art. 31, inciso
ll, e art. 206, inciso V);

Art. 37. Il - a em caroo ou em-
preao público depende de aprovacão prévia
em concurso público de provas ou de provas
e títulos, de acordo com a natureza e a com-
plexidade do cargo ou empreoo, na forma
prevista em lei. ressalvadas as nomeacões
para carqo em comissão declarado em lei de
livre nomeação e exoneração.

4t1.206, inciso V - valorização dos profissio-
nais da educacão escolar, qarantidos. na
forma da lei. olanos de carreira, com in-
gresso exclusÍvamente por concurso públieo
de provas e títulos.

Diminui o quadro efetivo, gerando deslocamento compulsório ou subutili-
zaçáo dos profissionais da educação já lotados na unidade;

lnstitui modelo precário de contratação, geralmente com salários inferio-
res, menor qualificação e alta rotatividade, comprometendo o vínculo educacio-
nal com as crianças, base pedagogica essencial sobretudo na educação infantil.

2.2. Risco de precarizaçáo dos serviços educacionais hoje oferecidos

A ETUEB Pequenos Brilhantes é reconhecida por estrutura sólida, corpo
técnico especializado e atendimento qualificado. A substituição desse modelo
público e profissionalizado por gestão terceirizada tende a:

Descontinuar projetos pedagógicos consolidados;

Reduzir o controle social e pedagógico sobre as práticas educacionais;

Comprometer a segurança institucional, uma vez que trabalhadores con-
tratados via OS possuem alta rotatividade e menor capacitaçáo obrigatória;
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Ativos e lnatiyos da Administração pública
Direta e lndireta do Município de Lourreira
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Afastar o caráter universal, laico e público da educação municipal, trans-
ferindo a operação a entidade privada com interesses distintos.

2.3. Violação do princípio da supremacia do interesse público e risco ao
patrimônio público

Embora fundamentado na Lei Federal no 9.637/1gg8, o chamamento:

Desloca verba pública para entidade privada, sem clareza sobre metas,
indicadores, mecanismos de avaliação e penalidades por descumprimento;

Cria ambiente propício a fragilidades administrativas, já amplamente do-
cumentadas em gestões por OS em outros municípios (contratos superfatura-
dos, baixa transparência, vínculos políticos e ausência de controte direto);

Abre precedente para expansão da privatização da educação municipal,
ameaçando toda a rede.

2.A.Falta de debate com a comunidade escolar ê com o corpo técnico

A iniciativa foi tomada sem qualquer diálogo com:

Servidores,

Conselho Municipal de Educação;

Comunidade escolar;

Sindicato da categoria.

A ausência de consulta pública viola princípios de publicidade, transpa-
rência e gestão democrática da educação (CF, art. 206, Vl; LDB, art. 14).

3. INDíCIoS DE POSSíVE§ ILEGALIDADES

O chamamento pode configurar:

Desvio de finalídade, ao repassar a gestão de uma escola regular a uma
OS sem comprovação de incapacidade do Município de mantê-la diretamente;

Terceirização indevida de atividade-fim, vedada pelo ordenamento jurí-
dico que rege a educação pública;
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Sindicato doc Trahalhadorcs Muni,cipais
e Inatirrps da Administração pública

Direta e lndireta do Munícípio de loweira
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Risco ao erário, dado o histórico nacional de problemas com OS na edu-
cação e saúde;

violação aos princípios da administração pública (cF, art. 37):

Legalidade - não há comprovação de que o município esgotou meios le-
gais para fortalecer o quadro próprio;

lmpessoalidade - contratação de OS é via modelo simplificado, propenso
a direcionamento;

Moralidade - substituição de servidores concursados por mão de obra
terceirizada precarizada;

Publicidade - ausência de ampla discussão;

Eficiência - o modelo aplicado hoje já entrega excelência comprovada.

4. PEDIDOS AO MIN§TÉR|o PÚBLrcO

O Sindicato requer:

Abertura de procedimento investigatorio para apurar
irregularidades no Chamamento Público no 00312A25;

Suspensão cautelar do chamamento, a fim de evitar
contratação e início de gestão terceirizada que gere
danos irreversíveis;

Convocação da Secretaria Municipal de Educação
para esclarecimentos sobre: motivos da terceirização;
estudos técnicos que a fundamentam; impactos finan-
ceíros e pedagógicos; destino dos Servidores efetivos
lotados na unidade;

Realização de audiência pública com participação da
comunidade escolar, Servidores, Conselho Municipal
de Educação e Ministério Público;

Avaliação da possível ocorrência de inconstitucionali-
dade por terceirizaçáo de atividade-fim da educação;

lnspeção do contrato e análise do potencial dano ao
erário decorrente da contrataçáo de OS
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Sindicata dos Tmbalhadores Muni,cipais
Atlws e lnatirrus da AdmÍnistração pública
Direta e lndíreta do Município de Louveira

s. coNclusÃo

O Chamamento Público no OA3I2A25, nos moldes em que foi apresentado,
representa ameaça grave ao serviço púbiico educacional de Louveira, fere ava-
lorização dos Servidores concursados, compromete a continuidade do atendi-
mento de excelência e íraglliza o controle, a transparência e a segurança peda-
gogica.

Diante disso, o Sindicato solicita a imediata atuação deste Ministerio pú-
blico para garantír a defesa do interesse público, da eáucação municipal e do
patrimônio coletívo.

Louveira,4 de dezembro de 2025.

EIi Bueno Rodrigues
Presidente do Sindlo
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